
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.771. DE 30 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄ,O, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE

REDE PARA O ENSINO FIJNDAMENTAL. PROCESSO 9.221-112021 E PROCESO PMJ SEI 15.643/2022, SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

RTF. SOLICITAÇÄO 1.402 - UNIDADE DE GESTÂ.O DE EDUCAÇ,Ã,O

PEDIDO REQUISIÇÃO '779.655 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA DE

REDE PARA O ENSINO FUNDAMENTAL. PROCESSO 9.221-712021 E PROCESO PMJ SEI 15.64312022. SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLICITAÇÃO 1.403 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO

D E C RETA:

REQUISIÇ.ÄO 780.018 REMANEJAMENTO

GERENCIAMENTO DAUNIDADE DE GESTÃO DA EDUCACÃO B OO UST

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÄO E COMUNICACÃO

PROPRIA

RS 13.976.00

EDUCACÂ,O DE JOVENS E ADULTOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENS

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÄO E COMUNICACÃ'O

PROPRIA

RS - 239.32

ART. l' - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPTO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 31.077,38 (TRINTA E UM MIL E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E

orTo CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I 3.0 1 . 1 2. 3 6 I .0 I 9 6.27 7 6 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACAO

OOOO PROPRIA

R$ 31.077,38

TOTAL..,.R$ 31.077,38

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR.SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I - ANULAÇÃO PARCI¡L DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

13,01,12.122.0198.2181 GERENCIAMENTO DA EDUCACÄ,O COMPLEMENTAR E TECNOLÓGICA

3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA

RS s.7 s5.36

1 3.0 l, 1 2.361.0196.2'77 5

3.3.90.40.00
0000

1 3.01, 12.361.0196.27 85

3.3.90.40.00
0000

I3.01.1 2.365.0195.2789 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
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3.3.90.40.00
0000

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31.77112022

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAC,Ã,O E COMUNICACÃO

PROPRIA

R$ 11.106.70

TOTAL....R$ 3l.077 ,38

EM NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,ART. 3'- ESTE DECRETO

L ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

JO

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVIL
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